LEI Nº 58

DE 06 DE DEZEMBRO DE 1965.

Dispõe sobre o pagamento de salário atrasados e abre um credito especial no valor de CR$131.500,00. 

A Câmara Municipal de Ibiúna decreta e, eu, Prefeito Municipal, promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º- Fica o Poder executivo autorizado a efetuar o pagamento de salários atrasados correspondente ao exercício de 1965, aos seguintes funcionários:

Ambrósio Soares....................................................CR$ 28.500,00

Acácio de Moraes Rosa..........................................CR$ 42.000,00

Gumercindo Soares de Campos.............................CR$ 61.000,00

                                                                                 CR$ 131.500,00

Artigo 2º- Pra atender as despesas decorrentes com a execução da presente lei, fica aberto na Contadoria Municipal, um crédito especial no valor de CR$ 131.500,00 (Cento e trinta e um mil e quinhentos cruzeiros) que será coberto com a anulação parcial da verba orçamentária vigente codificada sob o nº 3.1.1.1-47 Pessoal Civil 6º em igual valor.
Artigo 3º- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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